ANEXO 3 – DECLARAÇÃO ÚNICA DA OSC

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR – MDA
TERMO DE FOMENTO – MODELO DE DOCUMENTO
(Lei nº 13.019/2014 e Decreto nº 8.726/2016)

IDENTIFICAÇÃO DA PARCERIA
Nome da OSC: [PREENCHER AQUI]
CNPJ: [PREENCHER AQUI]
Objeto do Termo de Fomento: [PREENCHER AQUI]
Número da Proposta (Transferegov.br): [PREENCHER AQUI]
Valor Total do Termo de Fomento (R$): [PREENCHER AQUI]

------------------------------------------------------------

Eu, [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], [CARGO], representante legal da [NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO], DECLARO, para os devidos fins, sob as penas da lei, que a referida entidade atende integralmente às exigências legais e regulamentares aplicáveis à celebração de Termo de Fomento, nos termos abaixo:
1. Das condições materiais para execução da parceria
Em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019/2014, c/c art. 26, inciso X, do Decreto nº 8.726/2016, a OSC (MARCAR APENAS 1 DAS 3 OPÇÕES):
( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;
( ) pretende contratar ou adquirir, com recursos da parceria, as condições materiais necessárias para o desenvolvimento das atividades ou projetos e o cumprimento das metas estabelecidas;
( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 
2. Das vedações legais de composição da Diretoria e de Contratação
Nos termos do art. 27 do Decreto nº 8.726/2016, declaro que:
a) Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (i) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (ii) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  
b) A OSC não contratará, com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, nem seus cônjuges, companheiros ou parentes até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
c) Não serão remunerados, a qualquer título, com recursos da parceria:
- membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal;
- servidor ou empregado público da administração pública federal celebrante, inclusive ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, bem como seus cônjuges, companheiros ou parentes até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses legais;
- pessoas naturais condenadas por crimes contra a administração pública ou o patrimônio público, crimes eleitorais com pena privativa de liberdade ou crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
3. Da regularidade institucional e inexistência de impedimentos do art. 39 da Lei 13.019, de 2014
Declaro, ainda, nos termos do art. 26, inciso IX, do Decreto nº 8.726/2016, que a OSC e seus dirigentes:
a) Estão regularmente constituídos e, se estrangeira, autorizados a funcionar no território nacional;
b) Não foram omissos no dever de prestar contas de parcerias anteriormente celebradas;
c) Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
d) Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: i) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; ii) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; iii) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
[bookmark: art39va][bookmark: art39vb][bookmark: art39vc][bookmark: art39vd]e) Não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: i) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; ii) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; iii) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; iv) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
f) Não tiveram contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos;
g) Não possuem, entre seus dirigentes, pessoa i) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ii) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; iii) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
4. Da relação nominal dos dirigentes
A OSC apresenta relação nominal atualizada de seus dirigentes, nos termos do art. 26, inciso VII, do Decreto nº 8.726/2016, conforme estatuto social, contendo nome, cargo, documento de identificação, CPF e dados de contato, a qual integra a presente declaração para todos os fins.
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5. Da transparência e disponibilização de informações
Em atendimento às normas de transparência aplicáveis às parcerias com a administração pública, a OSC compromete-se a:
a) Disponibilizar ao cidadão, em seu sítio eletrônico ou em sua sede, consulta ao extrato do Termo de Fomento, contendo, no mínimo, objeto, finalidade e detalhamento da aplicação dos recursos;
b) Divulgar, na internet e em local visível de sua sede, todas as parcerias celebradas com a administração pública, contendo data de assinatura, identificação do instrumento e do órgão concedente, nome e CNPJ da OSC, descrição do objeto, valores pactuados e liberados e situação da prestação de contas;
c) Manter disponíveis para consulta pública os valores recebidos e aplicados oriundos de emendas parlamentares a partir de 2020, no seguinte endereço eletrônico: [PRENCHER LINK DO SITE PRÓPRIO].
6. Do funcionamento contínuo da entidade
Declaro que a OSC vem funcionando de forma ininterrupta e regular nos últimos três anos (2023, 2024 e 2025), mantendo suas atividades estatutárias, quadro diretivo regularizado e CNPJ ativo junto à Receita Federal do Brasil, em atendimento ao disposto no art. 94, inciso VIII, da Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de2025 (LDO 2026).
7. Da contrapartida (quando houver, caso não tenha previsão de contrapartida, apagar este trecho)
Declaro que a OSC dispõe de contrapartida, na forma financeira [ou bens ou serviços economicamente mensuráveis], no valor total de R$ [valor].
Quando em bens ou serviços economicamente mensuráveis, identificamos abaixo os bens e serviços e sua forma de mensuração:
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	Valor econômico
	Outras informações relevantes
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Local e data: [PREENCHER AQUI]
Nome do Representante Legal: [PREENCHER AQUI]
Cargo: [PREENCHER AQUI]
CPF: [PREENCHER AQUI]
Assinatura: ______________________________
